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Prefeitura Municipal de Lajedão
Dispensa

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 101/2012 

Processo Administrativo nº 152/2012 

 

 

Contratado:LEITE E BRITO LTDA - Objeto: Referente ao fornecimento de matérias destinados a 

cursos a serem realizados no Centro de Geração de Renda deste  Município de Lajedão - Bahia. - Valor 

Total R$ 5.951,30 (cinco mil, novecentos e cinqüenta e um reais e trinta centavos) – Amparo Legal: 

com base no Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO – BAHIA, 27 de Março de 2012. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 121/2012 

 

 

Contratado: LEITE E BRITO LTDA, portador do CNPJ: 21.073.671/0001-52  

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO – Bahia – CNPJ - 13.785.670/0001-02 

 

Objeto: Referente ao fornecimento de matérias destinado a cursos a serem realizados no centro de 

geração de renda deste Município de Lajedão - Bahia 

 

 

Dotação Orçamentária:  

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

08.122.002-2.050 – Manut.das Ações da Sec. Minicip de Assistência Social 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

08.722.002-2.054 – Manutenção de Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

3.3.90.30.29 – Material de Consumo 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 05.02 – Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

08.243.002-2.056 – Atendimento e Proteção a Criança e ao Adolescente  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

 

Valor Total R$ 5.951,30 (cinco mil, novecentos e cinqüenta e um reais e trinta centavos) 

 

Amparo Legal: com base no artigo Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Lajedão – Bahia, 27 de Março de 2012. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                  LEITE E BRITO LTDA 

Contratante                                                                                   Contratado 
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Prefeitura Municipal de Lajedão

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

DISPENSA de Licitação nº.  101/2012. 
 

Processo Administrativo nº. 152/2012. 
 
 
RATIFICO a decisão da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Lajedão 
– Bahia, referente ao Processo de DISPENSA de Licitação de nº. 101/2012, para contratação da 
Empresa LEITE E BRITO LTDA, referente ao fornecimento de matérias destinado a cursos a serem 

realizados no centro de geração de renda deste Município de Lajedão – Bahia. Nos termos do Art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores no valor de R$ 5.951,30 (cinco mil, novecentos e 
cinqüenta e um reais e trinta centavos) 
 
Lajedão, 27 de Março de 2012. 
 

Danilo Rodrigues Fraga 
Prefeito Municipal de Lajedão - Bahia 

 
 
 

Homologação Termo de DISPENSA de Licitação  

Dispensa de Licitação Nº. 101/2012 

Processo Administrativo nº. 152/2012 

HOMOLOGO, o ato de DISPENSA de Licitação emitida pela Comissão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal de Lajedão, nomeada pela portaria de nº 07/2012, composta pelos Senhores: Generino 
Batista França, Vinicius Dias dos Santos e Felipe Pereira de Santana sob a Presidência do primeiro, 
Com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93 tendo como proponente a Empresa LEITE E BRITO 
LTDA, concede na Av: Santos Dumont, Nº223, Nanuque – MG. Com Inscrição no CNPJ sob o nº. 
21.073.671/0001-52, com a proposta pelo valor fixado de R$ 5.951,30 (cinco mil, novecentos e 
cinqüenta e um reais e trinta centavos), com a proposta prestar serviços no fornecimento de matérias 

destinados a cursos a serem realizados no centro de geração de renda deste Município de Lajedão – 

Bahia. Conforme Processo Administrativo nº. 152/2012, por sua vez que o processo se encontra 
devidamente instituído. 
 

Lajedão, 27 de Março de 2012. 

 

Danilo Rodrigues Fraga 
Prefeito Municipal de Lajedão - Bahia 
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